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DECRETO        Nº 3.316       DE         30       DE       MAIO        DE          2025 
REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR N° 175 DE 10 DE MAIO DE 
2022, COM SUAS RESPECTIVAS ALTERAÇÕES, DISPONDO SOBRE A 
“AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DE SERVIDOR OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO, 
PARA FINS DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS, Prefeito Municipal de Embu Guaçu, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 

 
Capítulo I 

DA FINALIDADE 
 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta os procedimentos para a Avaliação de Desempenho 
do Estágio Probatório dos Servidores Públicos no âmbito do Município de Embu-
Guaçu, em consonância o Art. 41 da Constituição Federal/1988 e a Lei 
Complementar n°175/2022. 
 

Capítulo II 
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 2° - Todo servidor efetivo, após ingressar nos quadros da Prefeitura Municipal de 

Embu- Guaçu por meio de concurso público, passará por período de avaliação de 
sua aptidão e capacidade para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo 
público denominado Estágio Probatório. 
 
§1º - O Estágio Probatório terá duração de 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data da efetiva posse. 
 
§2º - O Estágio Probatório será caracterizado tanto como uma fase complementar 
ao processo de seleção do servidor quanto como um período de adaptação mútua 
entre este e o Município de Embu Guaçu. 
 
§3º - Somente após efetiva aprovação no Estágio Probatório é que o servidor 
adquirirá a estabilidade. 
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Art. 3° - Para fins deste Decreto, entende-se por: 
 
I – exercício: efetivo desempenho das atribuições do cargo público, a partir do 
qual ocorre a efetividade; 
II – efetividade: característica do provimento do cargo que ocorre mediante 
aprovação em concurso público; 
III – estabilidade: direito adquirido pelo servidor que foi aprovado em Estágio 
Probatório de permanecer no serviço público; 
IV - autos: conjunto de documentos que constituem a representação física do 
processo; 
V - processo: sequência de acontecimentos, coordenados entre si e 
documentados, que versam sobre determinado assunto; 
VI – CAD: Comissão de Avaliação de Desempenho; e 
VII – servidor-estagiário: Servidor em período de Estágio Probatório. 
 

Capítulo III 
DOS AVALIADORES 

 
Art. 4° - Entende-se por chefia, para fins de avaliação os Secretários e os Diretores de 

cada departamento aos quais o Servidor-estagiário estiver vinculado. 
 

Capítulo IV 
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO SERVIDOR EM ESTÁGIO 

PROBATÓRIO 
 

Art. 5° - Fica instituída a Comissão de Avaliação de Desempenho (CAD), no 
município de Embu-Guaçu. 

 
Art. 6° - A CAD possuirá a seguinte composição: 

 
I – um presidente; 
II – um secretário; 
III – um membro; e 
IV – um suplente. 
 
§1º - A Comissão será designada pelo Prefeito, dentre os servidores do quadro 
municipal. 
 
§2º - Ficam impedidos de fazer parte da CAD servidores que possuam relação de 
amizade íntima ou inimizade notória com o servidor-estagiário, bem como 
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cônjuges, companheiros, parentes e afins até o 3º grau. 
 

Art. 7° - A CAD poderá realizar reuniões por período avaliativo. 
 
§1º - O objetivo dessas reuniões deverá ser as apurações dos resultados dos 
instrumentos avaliativos, e as elaborações dos Relatórios de Avaliação do 
Servidor em Estágio Probatório correspondente àquele período. 
 
§2º - As reuniões da CAD somente poderão ocorrer com a presença da maioria 
dos membros. 
 

Capítulo V 
DOS ENVOLVIDOS NO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO 

PROBATÓRIO 
 

Art. 8º - Caberá à CAD: 
 
I – Acompanhar o processo de Avaliação de Estágio Probatório do SERVIDOR- 
ESTAGIÁRIO; 
II – Controlar as datas de entrega dos formulários e demais documentos;  
III – Analisar os resultados e a coerência entre os instrumentos avaliativos; 
IV – Elaborar os Relatórios de Avaliação Parcial do Servidor em Estágio 
Probatório; 
V - Solicitar à chefia e/ou demais envolvidos, em caso de identificação de 
incoerências entre os instrumentos avaliativos, a reconsideração e/ou justificativa 
das pontuações atribuídas no(s) Formulário(s) de Avaliação Parcial; 
VI – Dar devolutiva do Relatório de Avaliação do Servidor em Estágio Probatório 
à chefia, quando necessário; 
VII – Realizar encaminhamento às áreas competentes caso identifique alguma 
necessidade específica a partir dos Formulários de Avaliação Parcial e demais 
documentos; 
VIII – Elaborar o Relatório de Avaliação Final do Servidor em Estágio Probatório; 
IX – Paginar, rubricar e encaminhar os autos do processo ao Presidente do Poder 
Legislativo; 
X - Dar conhecimento ao SERVIDOR-ESTAGIÁRIO quanto ao resultado, já 
homologado, de sua Avaliação Final de Estágio Probatório; 
XI - Encaminhar, sempre que solicitado, os autos do processo de Avaliação de 
Estágio Probatório ao Presidente do Poder Legislativo; e 
XII – Dar suporte ao Presidente do Poder Legislativo com relação aos recursos, 
caso ocorram. 
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Art. 9º - Caberá ao Presidente da CAD: 

 
I – Definir datas, locais e pautas das reuniões; 
II – Convocar membros e presidir reuniões; 
III – Solicitar a entrega dos formulários e documentos necessários; 
IV – Manter os autos do processo de avaliação arquivados de modo seguro; 
V – Demais atividades relacionadas à coordenação dos trabalhos da CAD. 
 

Art. 10 - Caberá ao Secretário da CAD: 
 
I – Acompanhar as datas definidas no cronograma para realização das Avaliações 
e informar ao Presidente para encaminhamentos; 
II – Anexar documentos aos autos do processo; 
III – Elaborar atas das reuniões e anexá-las aos autos do processo; 
IV – Manter os autos do processo de avaliação arquivados de modo seguro; 
V – Demais atividades relacionadas à operacionalização do processo, da CAD. 
 

Art. 11 - Caberá ao Membro da CAD auxiliar no andamento das atividades e demandas 
da CAD. 

 
Art. 12 - Caberá à chefia do SERVIDOR-ESTAGIÁRIO: 

 
I – Preencher o(s) Formulário(s) de Avaliação Parcial do Servidor em Estágio 
Probatório; 
II - Encaminhar Formulário(s) de Avaliação Parcial do Servidor em Estágio 
probatório à CAD nos prazos determinados; 
III – Encaminhar à CAD outros documentos, que considere relevantes ao 
processo; 
IV– Realizar encaminhamentos, orientações e ações voltadas ao desenvolvimento 
do servidor-estagiário. 
 

Art. 13 - Caberá ao SERVIDOR-ESTAGIÁRIO: 
 
I – Tomar ciência do presente Decreto e demais documentos referentes à sua 
Avaliação de Estágio Probatório; 
II – Realizar 4 (quatro) Autoavaliação Parcial, dentro dos prazos determinados; 
III – Participar das devolutivas, encaminhamentos e ações de desenvolvimento 
propostos pela CAD, Chefia ou Prefeito Municipal. 
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Art. 14 - Caberá ao Prefeito Municipal: 
 
I – Designar a Comissão de Avaliação dos Servidores em Estágio Probatório; 
II – Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoal e 
Tecnologia o resultado final da Avaliação de Estágio Probatório dos servidores 
avaliados 
III – Resolver os casos omissos ou designar autoridade para tal. 
 

Capítulo VI 
DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 15 - O processo de Avaliação de Estágio Probatório será aberto pela CAD, 

contendo nos autos do processo os seguintes documentos: 
 
I – identificação do SERVIDOR-ESTAGIÁRIO, com a descrição das 
atividades inerentes ao cargo e declaração de ciência quanto a este Decreto; 
II – dados da chefia que irá avaliar o SERVIDOR-ESTAGIÁRIO; e 
III – ato de designação da Comissão de Avaliação de Desempenho. 
 

Art. 16 - Na Avaliação do Servidor em Estágio Probatório será verificada a adaptação 
ao trabalho, à capacidade e a qualidade no desempenho das atribuições do cargo 
e o cumprimento dos deveres e obrigações do servidor público, com estrita 
observância da ética profissional. 
 

Art. 17 - Os intervalos de tempo nos quais o SERVIDOR-ESTAGIÁRIO terá seu 
desempenho avaliado serão denominados períodos avaliativos e ficam assim 
definidos: 
 
I - AVALIAÇÃO PARCIAL I: até o último dia do 07º mês de exercício; 
II - AVALIAÇÃO PARCIAL II: até o último dia do 14º mês de exercício; 
III - AVALIAÇÃO PARCIAL III: até o último dia do 21º mês de exercício; 
IV - AVALIAÇÃO PARCIAL IV: até o último dia do 28º mês de exercício. 
 

Art. 18 - O principal instrumento da avaliação será o Formulário De Avaliação Parcial 
do servidor em estágio probatório, a ser preenchido pela chefia do SERVIDOR-
ESTAGIÁRIO, por meio do qual serão avaliados os seguintes fatores: 
 
I – Idoneidade moral - correto procedimento do servidor no que se refere à 
probidade, à cortesia, à urbanidade, à lealdade, ao sigilo profissional, ao decoro, 
ao respeito aos colegas e o comportamento adequado, tanto nas relações pessoais 
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quanto nas de trabalho, com terceiros, servidores ou não; 
II – Assiduidade - avalia a frequência do servidor, tanto no que se refere ao 
comparecimento diário ao trabalho, quanto ao cumprimento dos horários 
estabelecidos ou determinados; 
III – Disciplina - avalia o comportamento do servidor quanto aos aspectos de 
observância aos preceitos, regulamentos, normas legais e orientação da chefia, 
respeitando a hierarquia e o acatamento das requisições de tarefas, ainda que não 
rotineiras, mas correlatas às funções do cargo; 
IV – Eficiência - avalia o desenvolvimento das atividades do cargo, de forma 
planejada e organizada, dentro dos padrões, dos prazos e condições estabelecidas; 
avalia o desempenho com zelo, a presteza e a qualidade das tarefas que lhe forem 
atribuídas, bem como se utiliza e conserva materiais e equipamentos, visando a 
sua conservação e economia; 
V – Aptidão e dedicação ao serviço - avalia a capacidade do servidor em tomar 
providências por conta própria, dentro de sua competência, tomando iniciativa e 
apresentando soluções adequadas às questões ou dúvidas surgidas no trabalho, 
bem como avalia se a prestação de serviços é compatível com as condições de 
trabalho do servidor; 
VI – Cumprimento dos deveres e obrigações funcionais - analisa o 
cumprimento de suas obrigações, interesse e a disposição de suas atividades, a 
qualidade na apresentação dos trabalhos, a capacidade de assimilar e aplicar os 
ensinamentos. 
 
§1º - Cada um dos 6 (seis) fatores presentes no Formulário de Avaliação Parcial 
do Servidor em Estágio Probatório e descritos no caput deste artigo serão 
compostos por números variáveis de indicadores, que correspondem aos 
comportamentos esperados pelo SERVIDOR-ESTAGIÁRIO. 
 
§2º - A soma das pontuações atribuídas pela chefia em cada Formulário de 
Avaliação Parcial corresponderá a um máximo de 100 (cem) pontos. 

 
Art. 19 - A CAD poderá descontar pontos referentes à assiduidade. 

 
§1º - O desconto relativo a atraso não poderá ultrapassar a pontuação máxima 
referente ao Indicador Assiduidade, no Formulário de Avaliação Parcial. 

§2º - Cada falta injustificada no período avaliativo, descontar-se-ão 5 (cinco) 
pontos, acumuladamente, durante o período da avaliação. 
 

Art. 20 - A CAD descontará pontos referentes ao histórico funcional no período 
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avaliado, do SERVIDOR-ESTAGIÁRIO: 
 
§1º - O servidor que sofrer pena disciplinar de advertência verbal ou por escrito, 
terá desconto de até 15 pontos. 
 
§2º - No caso do servidor ser reincidente ou sofrer uma pena disciplinar mais 
grave que a mencionada no Parágrafo anterior, o desconto será de até 30 pontos. 
 

Art. 21 - Além do Formulário de Avaliação Parcial do Servidor em Estágio Probatório 
(preenchido pela chefia), serão considerados como instrumentos de respaldo para 
elaboração do Relatório de Avaliação do Servidor em Estágio Probatório: 
 
I – Formulário de Autoavaliação Parcial do Servidor em Estágio Probatório, 
preenchido pelo SERVIDOR-ESTAGIÁRIO, que será composto pelos mesmos 
indicadores do Formulário de Avaliação Parcial preenchido por sua chefia, a fim 
de propiciar à CAD parâmetros para identificar a coerência entre as pontuações 
atribuídas; 
II – Demais documentos comprobatórios considerados relevantes a critério dos 
envolvidos. 
 
Parágrafo único: Caso sejam identificadas incoerências e/ou inconsistências nas 
pontuações do(s) Formulário(s) de Avaliação Parcial de Estágio Probatório e 
demais documentos, a CAD poderá solicitar à chefia e/ou demais envolvidos, a 
reconsideração e/ou justificativa das pontuações. 
 

Capítulo VII 
DA AFERIÇÃO E DO RESULTADO FINAL 

 
Art. 22 - Nos Relatórios de Avaliação do Estágio Probatório, o Servidor obterá os 

seguintes resultados: 
 
I – Nos Relatórios das Avaliações I, II e III: 
a) de 80 a 100 pontos: Aprovado Plenamente; 
b) de 60 a 79 pontos: aprovado; 
c) de 40 a 59 pontos: aprovado com restrição; e 
d) abaixo de 40 pontos: Reprovado. 
 
II – No Relatório da Avaliação IV: 
a) de 80 a 100 pontos: Aprovado Plenamente; 
b) de 60 a 79 pontos: Aprovado; e 
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c) abaixo de 60 pontos: Reprovado. 
 
III – No Relatório de Avaliação Final: 
a) De 60 a 100 pontos: Aprovado Plenamente; e 
b) abaixo de 60 pontos: Reprovado. 
 
Parágrafo único: O servidor que após a conclusão da pontuação obtiver o 
resultado “Aprovado com Restrição” será orientado na fase subsequente, visando 
contribuir à obtenção de melhor desenvolvimento funcional. 
 

Art. 23 - A aprovação ou não do SERVIDOR-ESTAGIÁRIO ao final dos 36 (trinta e 
seis) meses de Estágio Probatório será condicionada à pontuação apresentada no 
item “Formulário de Avaliação Final” do Relatório de Avaliação Final do 
Servidor em Estágio Probatório, a ser preenchido pela CAD. 
 
§1º - O Relatório de Avaliação Final do Servidor em Estágio Probatório será 
composto pelos Relatórios das Avaliações Parciais I, II, III e IV, a serem 
preenchidos até o final de cada período avaliativo correspondente. 
 
§2º - A CAD somará as 4 (quatro) Avaliações Parciais e dividirá o valor obtido 
por 4 (quatro), resultando assim na média final total. 
 
§3º - O Relatório de Avaliação Final, deverá ser preenchido antes de findar o 
Estágio Probatório. 
 

Art. 24 - O servidor avaliado será comunicado do resultado da sua avaliação parcial 
de desempenho pessoalmente e em ambiente reservado, pela CAD, com a nota 
final da avaliação parcial de desempenho e o conceito correspondente. 
 
Parágrafo Único. Verificando-se a recusa do servidor avaliado em atestar a ciência 
do resultado final, será esta suprida pela assinatura de 2 (duas) testemunhas, que 
o farão na presença do servidor avaliado. 
 

Art. 25 - Será declarado apto ao cargo público, e obterá a estabilidade funcional, o 
SERVIDOR-ESTAGIÁRIO que obtiver pontuação final igual ou superior a 60 
(sessenta) pontos, calculados a partir da média das avaliações parciais de 
desempenho realizadas durante o período probatório. 
 

Art. 26 - Será aberto processo administrativo de exoneração do servidor, garantindo-o 
contraditório e ampla defesa, que, ultrapassadas as fases recursais, obtiver: 
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I - média final total, menor que 60 pontos; 
II - receber dois conceitos consecutivos ou não de desempenho Reprovado; ou 
III - três conceitos de desempenho Aprovado com Restrição. 
 
Parágrafo Único. O processo de exoneração do servidor será iniciado tão logo 
tenha recebido o resultado da avaliação parcial de desempenho que permita o 
referido procedimento, não sendo necessário o término do estágio probatório de 
36 (trinta e seis) meses. 
 

Art. 27 - Caso o SERVIDOR-ESTAGIÁRIO não concorde com sua Avaliação Final 
de Estágio Probatório, poderá apresentar pedido de reconsideração, em até 10 
(dez) dias úteis, contados a partir da data em que tomou ciência, pela CAD, do 
resultado já homologado. 
 

Art. 28 - A CAD deverá no prazo de 10 (dez) dias úteis proferir decisão fundamentada 
sobre o pedido de reconsideração, dando ciência ao SERVIDOR- ESTAGIÁRIO. 
 

Art. 29 - Todo o servidor terá assegurado o direito de requerer ou representar recursos 
contra a decisão, desde que dentro dos prazos estipulados neste Decreto. 
 
§1º - Somente caberá recurso quando for desatendido requerimento ou pedido de 
reconsideração. 
 
§2º - Nenhum recurso poderá ser renovado. 
 
§3º - As solicitações deverão ser decididas, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data do recebimento de protocolo. 
 
§4º - Proferida a decisão, será imediatamente comunicado ao SERVIDOR- 
ESTAGIÁRIO. 
 

Art. 30 - O direito de pleitear administrativamente prescreverá em 120 (cento e vinte 
dias). 
 

Art. 31 - O prazo de prescrição terá seu termo inicial na data da publicação oficial do 
ato revidendo, ou, quando este for de natureza reservada, na data da ciência do 
interessado. 

 
Art. 32 - São improrrogáveis os prazos fixados neste Capítulo. 
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Art. 33 - O Servidor terá assegurado o direito de vista do processo administrativo, 

quando houver, neste, decisão que o atinja. 
 

Capítulo VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 34 - O servidor aprovado em Estágio Probatório terá seu desempenho 

constantemente avaliado ao longo de sua vida funcional, por meio dos 
instrumentos formais de avaliação instituídos pelo município e pelo 
acompanhamento de sua chefia. 
 
Parágrafo Único. A avaliação do desempenho do servidor descrita no caput deste 
artigo embasará ações contínuas de desenvolvimento individual, grupal e 
organizacional no âmbito da Prefeitura de Embu Guaçu. 
 

Art. 35 - Para os efeitos deste Decreto, o ano será considerado como 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias. 
 

Art. 36 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Poder Legislativo em 
conjunto da Comissão de avaliação do Estágio Probatório. 
 

Art. 37 - A CAD editará os Atos Normativos e os Formulários Parciais e Final 
necessários à regulamentação desta Lei, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 
contados de sua publicação. 
 

Art. 38 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário, em especial o Decreto n°3.315/2025. 

 
Embu-Guaçu, aos 30 (trinta) dias do mês de Maio de 2025. 

 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 30 (trinta) dias 
do mês de Maio de 2025. 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.02 10:17:15 -03'00'
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DECRETO       Nº 3.317     DE       04      DE     JUNHO       DE         2025. 
DISPÕE SOBRE A PARALISAÇÃO DA ESCOLA PRIVADA 
MOVIMENTO RENOVADOR PAULO VI � LAR IRMÃ INÊS. 
 

 
ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS, Prefeito Municipal de Embu 
Guaçu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica paralisada a Escola Privada Movimento Renovador Paulo VI � Lar 

Irmã Inês, na Modalidade de Educação Infantil, sob o Código de 

Identificação da Escola � CIE nº 121.691, situada à Rua Princesa Isabel 

nº100, Centro, CEP 06900-425, Embu-Guaçu / SP. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 04 (quatro) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 04 (quatro) dias 
do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.04 16:24:58 -03'00'
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DECRETO    Nº 3.318      DE     05    DE     MAIO   DE     2025  
Fixa a tarifa das linhas do Transporte Coletivo (Alternativo) Municipal. 

 

ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS, Prefeito do Município de Embu-

Guaçu/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

CONSIDERANDO que as tarifas de Transporte Coletivo (Alternativo) 

Municipal não foram majoradas desde a edição do decreto n°3.190 de 05 de 

abril de 2022; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e a qualidade 

do serviço público de transporte coletivo alternativo no Município de Embu-

Guaçu; 

 

CONSIDERANDO os aumentos nos custos operacionais do serviço de 

transporte, incluindo combustível, manutenção de veículos, peças, e 

encargos trabalhistas; 

 

CONSIDERANDO que a revisão tarifária visa preservar o interesse 

público, assegurando a sustentabilidade do sistema de transporte e o 

atendimento à população; 

 

CONSIDERANDO que a tarifa ora fixada busca compatibilizar a 

modicidade tarifária com a viabilidade econômica do serviço; 

 

 

  

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fixa a tarifa das linhas do Transporte Coletivo (Alternativo) Municipal a 

partir do dia 01°(primeiro) de Julho de 2025, no valor de R$ 4,50 (quatro 

reais e cinquenta centavos). 

 

 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário. 

 
 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) dias 
do mês de Junho de 2025. 
 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 17:19:34 -03'00'
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LEI                                            Nº3.353/2025 
Dispõe sobre a alteração de nomenclatura da Guarda Civil Municipal de 
Embu-Guaçu (GCM), para Polícia Municipal. 
 
 
Projeto de Lei nº 019/2025 
Autoria: Vereador Professor Colle e Vereador Elton Camargo Correa 
 
 
O Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, ANDRÉ GEORGE NERES DE 
FARIAS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º  Fica alterada a denominação da Guarda Civil Municipal (GCM) do 
município de Embu-Guaçu, para �Polícia Municipal de Embu-Guaçu�. 

 
 
Art. 2º  Todas as referências à Guarda Municipal de Embu-Guaçu nas Leis 

Municipais e demais atos normativos secundários passam a ser 
compreendidas como referências à Polícia Municipal de Embu-Guaçu. 

 
 
Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu-Guaçu aos 04 (quatro) dias do mês de Junho de 2025. 
 

 

 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 04 (quatro) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 10:03:49 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


 
 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 – Embu Guaçu – SP - CEP: 06900-095 - Fone: (11) 4662-7364 
Email: gabinete@eg.sp.gov.br 

 

 

Embu Guaçu, 27 de maio de 2025. 

Oficio n° 113/2025. 

 

Ao Exmo. Sr. João Domingues Mendes 

Vereador Presidente. 
 

 

Assunto: Resposta indicação n° 412/2025. 

 

Exmo. Sr. Presidente, 
 
Em atenção à Indicação nº 412/2025, de autoria do vereador Elton Camargo 
Corrêa, que solicita a viabilidade de realizar o serviços de manutenção no 
sistema de saneamento básico no endereço referido, vimos por meio deste 
informar que a SABESP ( companhia de Saneamento Básico ) por meio do ofício 
H- 1.946/2025 informou que, a solicitação apresentada será considerada no 
processo de planejamento da expansão dos sistemas de abastecimento de água 
e esgotamento sanitário do município e, desde que obtidas as devidas licenças 
ambientais, liberações dominais que se fizerem necessárias e que haja 
impedimento legais, seu atendimento deverá ocorrer até o ano de 2029. 
 
Segue ofício encaminhado para conhecimento. 
 
Sendo que nos apresenta, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 
estima e consideração 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

André George Neres de Farias. 
Prefeito Municipal. 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.05.27 16:23:25 -03'00'
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Ofício H-1.946/2025 
CI nº 63.401/2025 

Na data da assinatura digital 
 

 
Assunto: Ofício nº 69/2025. Indicação 412/2025.  Sistema de saneamento 
básico da Avenida das Seringueiras, bairro Granjinha, município de Embu Guaçu. 
 
 
Exmo. Prefeito 

Trata-se de ofício da Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu, encaminhando indicação 

de autoria do Vereador Elton Camargo Corrêa, solicitando a inclusão no cronograma de 

serviços a manutenção no sistema de saneamento básico da Avenida das Seringueiras, 

bairro Granjinha, município de Embu Guaçu. 

 Em atenção à demanda, e considerando a relação contratual vigente entre a Sabesp 

e o Município de Embu Guaçu, regulada pelo Contrato de Concessão nº 01/2024, em vigor 

desde 23 de julho de 2024, após aprovação pelo Conselho Deliberativo da Unidade Regional 

de Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário (URAE) 1 – Sudeste, da 

qual o município é integrante, temos a informar: 

Com a formalização do novo contrato, a Sabesp deu início à elaboração dos Estudos 

de Concepção, que subsidiarão a estruturação do novo Plano de Investimentos, conforme 

previsto no Anexo II do referido instrumento contratual. Tais estudos têm como objetivo 

garantir o alinhamento de metas, prazos e ações às diretrizes estabelecidas para Embu 

Guaçu e demais municípios abrangidos. 

Atualmente, o Plano de Investimentos encontra-se em fase de elaboração, com 

conclusão estimada para o segundo semestre de 2025. Após sua finalização, serão 

consolidados as metas e os prazos de execução para os 371 municípios atendidos, 

compondo o Plano de Investimentos 2025–2029. 

Ressaltamos que o detalhamento dos investimentos será objeto de apresentação e 

discussão no âmbito dos Comitês Técnicos da URAE 1 – Sudeste, de forma a garantir a 

transparência e o diálogo técnico com os entes municipais envolvidos. 

Nesse contexto, informamos que a solicitação apresentada será considerada no 

processo de planejamento da expansão dos sistemas de abastecimento de água e 
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esgotamento sanitário do município e, desde que obtidas as devidas licenças ambientais, 

liberações dominiais que se fizerem necessárias e que não haja impedimentos legais, seu 

atendimento deverá ocorrer até o ano de 2029.  

Sendo o que havia para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos 

protestos de elevada estima, e seguimos à disposição para outros esclarecimentos 

necessários.   

 
Meunim Rodrigues de Oliveira Junior 

Diretoria de Relações Institucionais e Sustentabilidade 
 

 
Excelentíssimo Prefeito 
ANDRÉ GEORGE NERES DE FARIAS 
Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu 

Assinado digitalmente por
MEUNIM RODRIGUES DE
OLIVEIRA JUNIOR
Papel: Parte
(CPF 112.808.528-36)
Data: 27/05/2025 10:27:19 -03:00
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Embu Guaçu, 28 de maio de 2025. 

Oficio n° 114/2025. 

 

À 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu. 
A/C do Exmo. Sr. Presidente. 
 
 
Assunto: Encaminhamento de Resposta ao Requerimento nº 130/2025. 
 
 
Senhor Presidente, 
 
Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos, anexo, a resposta elaborada 
pela Secretaria Municipal de Educação ao Requerimento nº 130/2025, que versa 
sobre informações relativas ao Atendimento Educacional Especializado no 
âmbito da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitado por essa respeitável 
Casa de Leis. 
 
Reiteramos nosso compromisso com a transparência e colaboração com o 
Poder Legislativo, colocando-nos à disposição para quaisquer outros 
esclarecimentos que se façam necessários. 
 
Aproveitamos a oportunidade para renovar votos de elevada estima e distinta 
consideração. 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

André George Neres de Farias. 
Prefeito Municipal. 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.05.28 12:56:18 -03'00'



COMUNICAÇÃO INTERNA
Para:       Gabinete do Prefeito Data: 27/05/2025

De:          Secretaria Municipal de Educação  Nº: 509/2025

Assunto: Resposta ao Requerimento nº130/2025 – Informações sobre Atendimento 

Educacional Especializado – Processo nº 3515103.405.00000655/2025-68 

 

Ao Exmo. Senhor Prefeito

André George Neres de Farias

Cumprimentando Vossa Excelência cordialmente e, em resposta ao Requerimento de 

nº 130 datado de 20 de abril de 2025, apresentamos o quanto segue as informações referentes 

ao  atendimento  de  Educação  Especial  subordinado  à  administração  pública  da  Educação 

Municipal.

1. Quantas  crianças  com deficiência  e/ou transtornos (TEA,  TDAH, entre outros) estão  

atualmente matriculadas nas escolas da rede municipal de ensino?

Segue abaixo,  planilha  resumo dos estudantes  matriculados  na  Rede Municipal  de 

Ensino.

DEFICIÊNCIAS CADASTRADAS NA SED - 2025

Total de estudantes: 150 cadastrados

Autismo 111 estudantes

Baixa Visão 02 estudantes

Física - Cadeirante 04 estudantes

Física - Outros 07 estudantes

Física – Paralisia Cerebral 11 estudantes

Deficiência Intelectual 16 estudantes

Múltiplas 07 estudantes

Síndrome de Down 06 estudantes

Síndrome de Rett 01 estudante

Surdez leve ou moderada 01 estudante

Surdez severa ou profunda 02 estudantes

Transtorno Desintegrativo da Infância 02 estudantes

TDAH 04 estudantes

2. As  escolas  municipais  contam  com  profissionais  especializados  (como 

psicopedagogos,  psicólogos,  fonoaudiólogos  e  acompanhantes  terapêuticos)  para  

atender as necessidades desses estudantes? Em caso afirmativo, quantos são e como  

estão distribuídos?

Rua Arlete Aparecida de Moraes Lopes, 210 Centro 06900-110 Embu-Guaçu SP
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A  Secretaria  Municipal  de  Educação  mantém  uma  equipe  multidisciplinar,  com 

profissionais da área da psicopedagogia, assistência social, fonoaudiologia e psicologia para 

atendimento  aos  estudantes  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  que  se  identificam 

como público-alvo para atendimento da Educação Especial e Inclusiva. Essa equipe compõe 

Centro  Educacional  Multidisciplinar  –  CEM,  responsável  por  atendimento  agendado  e 

regular,  com  um  trabalho  sequenciado  e  na  busca  da  melhoria  do  desenvolvimento 

educacional dos estudantes indicados.

3. Existe formação continuada ou capacitação periódica para os professores da rede  

municipal  no  que  se  refere  ao  atendimento  educacional  especializado  (AEE)  e  

inclusão escolar?

A  Secretaria  Municipal  de  Educação  vem  promovendo  formação  para  gestores, 

professores,  estagiários  e  frente  de  trabalho no que se refere ao atendimento  educacional 

especializado  e  inclusão  escolar.  Essas  formações  são  essenciais  para  garantir  que  os 

educadores estejam preparados para atender as necessidades dos estudantes com deficiência e 

promover um ambiente incluso nas escolas. Temas das formações 2025:

- “Cuidados e estratégias básicas para autonomia”

- “Avaliação e PEI”

- “Ensino de Habilidades e a Prevenção da Crise”

- “10 passos para uma efetiva Inclusão Escolar”

4. Quais são os critérios e procedimentos adotados pelas unidades escolares para o  

acompanhamento pedagógico de estudantes com laudos diagnósticos?

As  Unidades  Escolares  adotam  diversos  critérios  e  procedimentos  para  o 

acompanhamento pedagógico de estudantes  com laudos diagnósticos,  visando garantir  um 

atendimento adequado e inclusivo. Alguns dos principais critérios e procedimentos incluem:

I. Avaliação Inicial: Realização de uma avaliação inicial diagnóstica para identificar as 

necessidades específicas do estudante e elaborar um plano educacional individualizado 

(PEI).

II. Adaptações  Curriculares:  Implementação  de  adaptações  curriculares,  como  a 

flexibilização  e  conteúdos,  métodos  de  ensino  e  avaliação,  para  atender  às 

necessidades do estudante. 

III. Acompanhamento e Avaliação Contínua: Monitoramento constante do progresso do 

estudante, com avaliações periódicas para ajustar o PEI e as estratégias pedagógicas 

conforme necessário.

IV. Parceria com a família: Envolvimento da família no processo educativo, garantindo 

uma  comunicação  constante  e  colaborativa  entre  a  escola  e  os  responsáveis  pelo 

estudante.
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Esses critérios  e procedimentos são fundamentais  para assegurar que os estudantes 

com  laudos  diagnósticos  e  em  investigação  para  deficiências  e  transtornos  recebam  um 

acompanhamento  pedagógico  adequado  e  tenham  suas  necessidades  atendidas  de  forma 

inclusiva e eficaz.

5. A Prefeitura possui algum plano ou projeto em andamento para ampliar o suporte e a  

inclusão de crianças com deficiência ou transtornos no ambiente escolar?

A Secretaria Municipal de Educação tem desenvolvido planos e projetos para ampliar 

o suporte e a inclusão de crianças com deficiências ou transtornos no ambiente escolar. Esses 

projetos geralmente incluem:

I. Formação  Continuada  de  Gestores:  Capacitação  periódica  dos  gestores  para  que 

estejam  preparados  para  atender  às  necessidades  específicas  dos  estudantes  com 

deficiência ou transtornos.

II. Adaptações Curriculares: Implementação de adaptações curriculares e metodológicas 

para garantir que todos os estudantes tenham acesso ao conteúdo de forma adequada.

III. Apoio  do  Centro  Educacional  Multidisciplinar:  Disponibilização  de  profissionais 

especializados, como psicólogo, psicopedagogo, fonoaudiólogo e assistente social.

IV. Solicitação da criação do Cargo de Cuidador para o apoio durante o turno escolar para 

os estudantes com necessidades especiais  matriculados na Rede Pública Municipal, 

para  as  atividades  de  locomoção,  higiene  (incluindo  a  troca  de  fraudas  quando 

necessário), alimentação,  e demais situações nas quais os estudantes necessitem de 

auxílio para realizá-las.

Esses projetos visam criar um ambiente escolar mais inclusivo e acolhedor, onde todas 

as crianças possam desenvolver seu potencial. 

Por meio de todos os apontamentos buscamos demonstrar as informações pertinentes 

ao atendimento da Educação Especial na Secretaria Municipal de Educação.

Desde já  nos  colocamos  à disposição  para demais  esclarecimentos  que se fizerem 

necessários  e  aproveitamos  o  ensejo  para  externar  protestos  de  elevada  estiva  e  distinta 

consideração.

Atenciosamente,

Cláudia Nunes de Oliveira

Secretária de Educação
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Embu-Guaçu, 02 de junho de 2025.  

Ofício n° 123/2025.  

Á 
Câmara Municipal de Embu Guaçu.  
A/C do Exmo. Sr. Presidente. 

Assunto: Encaminhamento de resposta ao requerimento n° 129/2025. 

 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo, a resposta elaborada pela 
secretária de Finanças, que trata do encaminhamento da resposta ao Requerimento nº 
129/2025, contendo o Relatório Analítico de Adiantamentos, referente ao período de 
janeiro a abril de 2025. 

O referido documento foi formalizado no âmbito do Processo SEI nº 
3515103.405.00000643/2025-33, contendo o devido detalhamento técnico e financeiro, 
conforme os registros oficiais e respectivos comprovantes de pagamento. 

Ressaltamos que, conforme demonstrado no relatório analítico, os valores negativos 
referem-se à devolução à prefeitura de parte do adiantamento solicitado, cujo montante 
total não foi integralmente utilizado. Dessa forma, o valor remanescente foi devolvido, 
resultando na apresentação de saldo negativo. 

Reiteramos nosso compromisso coma transparência e colaboração com o Poder 
Legislativo, colocando-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se 
façam necessários 

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

André George Neres de Farias  
Prefeito Municipal 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital 

por ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.02 17:25:58 

-03'00'



PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU

Divisão de Tesouraria

 

COMUNICAÇÃO INTERNA 01/2025

 

Ao Gabinete Municipal Do Prefeito

  

Assunto:  Encaminhamento da resposta do Requerimento nº 129 –

Solicitação de Relatório Analítico de Adiantamentos.

  Referência: Caso responda este Comunicação interna, indicar
expressamente o Processo nº 3515103.405.00000643/2025-33.

 

 

Encaminha-se, para as devidas providências, o relatório analítico

referente aos adiantamentos concedidos ref. janeiro a abril de

2025, com detalhamento técnico e financeiro conforme os registros

disponíveis e os comprovantes de pagamento da conta oficial da

Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu para o Servidor.

 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

 

Embu, na data da assinatura digital.

 

CAMILA BORGES
CHEFE DE SEÇÃO DE TESOURARIA

Documento assinado eletronicamente por Camila Borges Dinis,

Comunicação interna 01/2025 (0197741)         SEI 3515103.405.00000643/2025-33 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por Camila Borges Dinis,
Chefe de Divisão de Tesouraria, em 30/05/2025, às 16:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal
de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/rasaopaulo/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0197741 e o código CRC 158D36A4.

Referência: Processo nº

3515103.405.00000643/2025-33
SEI nº 0197741

Comunicação interna 01/2025 (0197741)         SEI 3515103.405.00000643/2025-33 / pg. 2

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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|                                                                                   Prefeitura Municipal de Embu-Guacu                                                                                        |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                            Movimentacao de Empenhos - Por Tipo de Empenho AD a AD de 01/01/2025 a 30/04/2025                                                                |
|                                                                                                 TODOS                                                                                                       |
|                                                                                                                                                                                                             |
| DATA 30/05/2025                                                                                                                                                                                Pagina     1 |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
| Tipo               Data   Empenho  Proc.  Fornecedor                           Despesa  Descricao                                  Fonte  C.Apl      Valor Empenho   Valor Processado  Valor Nao Processado |
|-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
|                                                                                                                                                                                                             |
| AD ADIANTAMENTO 27/01/2025 00552   Oconta 14367 JACKSON MAYSON DA SILVA NORBER  02595   ADIANTAMENTO DE VERBA DESPESAS MIUDAS      01    5100000          2.000,00           2.000,00                  0,00 |
|                 27/01/2025 00553   Oconta 04967 MAURICIO JOSE MORANDO DE OLIVE  00090   ADIANTAMENTO DE VERBA CONSELHEIRO CAE      01    2200000          9.500,00           9.500,00                  0,00 |
|                 31/01/2025 00569   Oconta 15295 CARLOS ALBERTO SANTOS           02382   ADIANTAMENTO DE VERBA DESPESAS MIUDAS      05    3010000          1.000,00             105,00                  0,00 |
|                 06/02/2025 00934   Oconta 11370 ALEXANDRE FELIX DA SILVA        02004   ADIANTAMENTO VERBA VIAGEM A BRASILIA       05    5000009          8.000,00           8.000,00                  0,00 |
|                 06/02/2025 00935   Oconta 15072 ROBERTO TEODORO                 00007   EMPENHO ADIANTAMENTO VERBA VIAGEM A BRA    01    1100000         10.000,00          10.000,00                  0,00 |
|                 06/02/2025 00936   Oconta 12651 SAMUEL ALBINO                   00007   ADIANTAMENTO VERBA DESPESA VIAGEM A BRA    01    1100000         10.000,00          10.000,00                  0,00 |
|                 06/03/2025 01266   Oconta 10183 LUANA ROSARIO DE ALMEIDA ROCUM  01986   ADIANTAMENTO VERBA DESPESAS VIAGEM A BRA   01    5100000          4.000,00           4.000,00                  0,00 |
|                 06/03/2025 01267   Oconta 14688 JESSICA DUARTE DE LIMA          02507   ADIANTAMENTO VERBA DESPESAS VIAGEM A       01    1100000          1.500,00             525,20                  0,00 |
|                 11/03/2025 01273   Oconta 12651 SAMUEL ALBINO                   00007   ADIANTAMENTO VERBA DESPESA VIAGEM A BRAS   01    1100000         10.000,00           9.390,00                  0,00 |
|                 13/03/2025 01275   Oconta 15295 CARLOS ALBERTO SANTOS           02382   ADIANTAMENTO VERBA DESPESAS MIUDAS         05    3010000          1.000,00           1.000,00                  0,00 |
|                 14/03/2025 01294   Oconta 15072 ROBERTO TEODORO                 00007   ADIANTAMENTO VERBA DESPESA VIAGEM A BRA    01    1100000         10.000,00           1.642,64                  0,00 |
|                 03/04/2025 00569   Oconta 15295 CARLOS ALBERTO SANTOS           02382   PRESTACAO DE CONTA DE ADIANTAMENTO         05    3010000           -895,00               0,00                  0,00 |
|                 03/04/2025 01273   Oconta 12651 SAMUEL ALBINO                   00007   PRESTACAO DE CONTA DE ADIANTAMENTO         01    1100000           -610,00               0,00                  0,00 |
|                 03/04/2025 01294   Oconta 15072 ROBERTO TEODORO                 00007   PRESTACAO DE CONTA DE ADIANTAMENTO         01    1100000         -8.357,36               0,00                  0,00 |
|                 03/04/2025 01970   Oconta 15129 RENATO REIS DE ANDRADE          02879   ADIANTAMENTO VERBA TREINAMENTO CONAM       01    1100000          1.000,00           1.000,00                  0,00 |
|                 11/04/2025 01267   Oconta 14688 JESSICA DUARTE DE LIMA          02507   PRESTACAO DE CONTA DE ADIANTAMENTO         01    1100000           -974,80               0,00                  0,00 |
|                 11/04/2025 02020   Oconta 14688 JESSICA DUARTE DE LIMA          02507   ADIANTAMENTO DESPESA MIUDAS PRONTO         01    1100000          2.651,00           2.651,00                  0,00 |
|                 11/04/2025 02021   Oconta 11370 ALEXANDRE FELIX DA SILVA        02565   ADIANTAMENTO DESPESAS MIUDAS PRONTO        01    5100000          4.000,00           4.000,00                  0,00 |
|                 11/04/2025 02022   Oconta 09486 THAIS RODRIGUES CID             00090   ADIANTAMENTO VERBA DESPESAS MIUDAS PRON-   01    2200000          9.500,00           9.500,00                  0,00 |
|                                                                                                                                                                                                             |
|                                                                                                                  SUBTOTAL DO PERIODO                     73.313,84          73.313,84                  0,00 |
|                                                                                                                                                                                                             |
 -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                                                        TOTAL GERAL DO PERIODO             73.313,84          73.313,84                 0,00  |
                                                                                                                                                  ------------------------------------------------------------_











































































PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº544/2025 
Revoga a Portaria n° 384, de 17 de Fevereiro de 2025, que dispõe sobre a 
nomeação do Senhor Valter Lopes Pereira Junior, como Diretor do 
Departamento de Manutenção de Edifícios Públicos e Correlatos. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Revogar a Portaria n° 384, de 17 de Fevereiro de 2025, que nomeia o Senhor 
Valter Lopes Pereira Junior, portador da cédula de identidade RG. nº 
50.***.***-5 e do CPF nº 363.***.***-03, no cargo de Diretor do 
Departamento de Manutenção de Edifícios Públicos e Correlatos. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.03 08:52:46 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº545/2025 
Revoga a Portaria n° 017, de 01 de Janeiro de 2025, que dispõe sobre a 
nomeação da Senhora Nathalia Leite de Araujo, como Chefe de Gabinete. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Revogar a Portaria n° 017, de 01 de Janeiro de 2025, que nomeia a Senhora 
Nathalia Leite de Araujo, portadora da cédula de identidade RG. nº 
52.***.***-3 e do CPF nº 520.***.***-05, no cargo de Chefe de Gabinete. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por ANDRE 

GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.03 11:31:19 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº546/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Paulo Figueiredo Chamero, como 
Assessor Especial de Relações Institucionais e Governamentais - Cultura. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Nomear o Senhor Paulo Figueiredo Chamero, portador da cédula de 
identidade RG. nº 11.***.***-7 e do CPF nº 079.***.***-97, no cargo de 
Assessor Especial de Relações Institucionais e Governamentais - Cultura. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 03 (três) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 03 (três) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.03 17:02:30 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº551/2025 
Revoga a Portaria n° 466, de 07 de Abril de 2025, que dispõe sobre a 
nomeação do Senhor Diego de Lima Souza, como Diretor do Departamento 
de Comunicação Social. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Revogar a Portaria n° 466, de 07 de Abril de 2025, que nomeia o Senhor 
Diego de Lima Souza, portador da cédula de identidade RG. nº 28.***.***-
7 e do CPF nº 229.***.***-03, no cargo de Diretor do Departamento de 
Comunicação Social. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 11:20:41 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº552/2025 
Revoga a Portaria n° 385, de 17 de Fevereiro de 2025, que dispõe sobre a 
nomeação do Senhor Victor Hugo de Oliveira Farias, como Diretor do 
Departamento de Ações Governamentais e Planejamento Estratégico. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Revogar a Portaria n° 385, de 17 de Fevereiro de 2025, que nomeia o Senhor 
Victor Hugo de Oliveira Farias, portador da cédula de identidade RG. nº 
66.***.***-0 e do CPF nº 407.***.***-35, no cargo de Diretor do 
Departamento de Ações Governamentais e Planejamento Estratégico. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Junho de 2025. 

 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 11:21:13 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº553/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Diego de Lima Souza, como Chefe de 
Divisão de Imprensa Digital, Artes e Multimídias. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 

I - Nomear o Senhor Diego de Lima Souza, portador da cédula de identidade 
RG. nº 28.***.***-7 e do CPF nº 229.***.***-03, no cargo de Chefe de 
Divisão de Imprensa Digital, Artes e Multimídias. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE NERES 

DE FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 11:28:53 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                        Nº554/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Victor Hugo de Oliveira Farias, como 
Chefe de Gabinete. 
 
 

 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 
 

I - Nomear o Senhor Victor Hugo de Oliveira Farias, portador da cédula de 
identidade RG. nº 66.***.***-0 e do CPF nº 407.***.***-35, no cargo de 
Chefe de Gabinete. 

 
  

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 

 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Junho de 2025. 

 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 11:29:24 

-03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                         Nº555/2025 
Dispõe sobre a nomeação do Senhor Roberto Heitor Pedroso Viviani, como 
Chefe de Divisão de Acompanhamento de Manutenção e Controle de Frota 
- Esporte. 
 
 
 
André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
  
RESOLVE:  
 
 
 

I - Nomear o Senhor Roberto Heitor Pedroso Viviani, portador da cédula de 
identidade RG. nº 45.***.***-4 e do CPF nº 402.***.***-76, no cargo de 
Chefe de Divisão de Acompanhamento de Manutenção e Controle de Frota 
- Esporte. 
 
 

II -   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 
 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 11:29:53 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

PORTARIA                          Nº 556/2025 
Designa a Comissão Municipal de Acompanhamento, Supervisão e Controle 
do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-FISCAL, criado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, assim como a Comissão 
Executiva do IEG-M.  
 

 

André George Neres de Farias, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, 
usando de suas atribuições legais; 
 
 
 
CONSIDERANDO a efetivação da Portaria nº 277 de 2024, que cria as 
Comissões: Comissões Municipais de Acompanhamento, Supervisão e 
Controle do IEG-M e ainda a importância da adoção de medidas para a 
efetiva melhoria das políticas públicas municipais, objetivando atingir a 
otimização dos resultados do Índice de Efetividade da Gestão Municipal 
(IEG-M) aferido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(TCESP); 
 
CONSIDERANDO que o E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
dividiu o IEG-M em 7 índices, a saber: 
 
 
RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica designada a Comissão Municipais de Acompanhamento, Supervisão 
e Controle do IEG-M (Índice de Efetividade da Gestão Municipal) I-
FISCAL, criada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que será 
composta pelos seguintes membros:  
 

I-FISCAL /TCESP - Índice Municipal da Gestão Fiscal 

- Diogo Sotero de Lima 

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUAÇU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Paço Municipal Prefeito Ademar João Estevam 
Secretaria Municipal de Administração 

 

Rua Cel. Luiz Tenório de Brito, 458 � Embu-Guaçu � SP � CEP 06900-000 email: administracao@eg.sp.gov.br 

 

- Eliana Leonardo dos Santos 

- Priscila Aparecida Moraes Silva 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário, em especial a portaria n° 279/2024. 

 

 

Embu-Guaçu, aos 05 (cinco) dias do mês de Junho de 2025. 
 
 
 

André George Neres de Farias 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 05 (cinco) 
dias do mês de Junho de 2025. 
 

ANDRE GEORGE 

NERES DE 

FARIAS:29018223808

Assinado de forma digital por 

ANDRE GEORGE NERES DE 

FARIAS:29018223808 

Dados: 2025.06.05 17:31:58 -03'00'

mailto:administracao@embuguacu.sp.gov.br
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